
3) O órgão jurisdicional do Estado-Membro está impossibili
tado de declarar ilegal um comportamento, não podendo, 
em consequência, conceder indemnizações pelos prejuízos 
causados por facto injustificado e ilícito, quando o referido 
comportamento é autorizado pelos parceiros sociais e essa 
autorização é compatível com o direito comunitário, ainda 
que através de uma directiva não transposta? 

4) O artigo 17. o , n. o 3, da Directiva 93/104 deve ser inter
pretado no sentido de que permite autonomamente, ou seja, 
de modo inteiramente dissociado do n. o 2 do mesmo artigo 
e do elenco de actividades e profissões que neste se indicam, 
a intervenção dos parceiros sociais e a introdução, por estes, 
de normas derrogatórias em matéria de descanso semanal? 

( 1 ) JO L 307, p. 18. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Vestre 
Landsret (Dinamarca) em 26 de Junho de 2009 — 

Skatteministeriet/DSV Road A/S 

(Processo C-234/09) 

(2009/C 205/45) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Vestre Landsret 

Partes no processo principal 

Recorrente: Skatteministeriet 

Recorrida: DSV Road A/S 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 204. o , n. o 1, alínea a), conjugado com os artigos 
92. o e 96. o e ainda com os artigos 1. o e 4. o , n. os 9 e 10, do 
Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de 
Outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Co
munitário, deve ser interpretado no sentido de que 

a) se constitui uma dívida aduaneira no caso de, por erro 
do sistema NCTS causado por um expedidor autorizado, 
ter sido iniciado um regime de trânsito de mercadorias 
fisicamente inexistentes e de, em consequência, o regime 
de trânsito não ter terminado de acordo com as pres
crições legais, ou 

b) não se constitui uma dívida aduaneira, dado que se 
pressupõe que o regime de trânsito só se aplica a mer
cadorias com existência física, de modo que o erro ori
ginado no sistema NCTS por uma expedição de merca
dorias fisicamente inexistentes não implica a sujeição a 
direitos aduaneiros? 

2. No caso de resposta afirmativa à questão 1, alínea a), o 
conceito de «importação de mercadorias» do artigo 4. o , n. o 
10, assim como o conceito de «mercadoria» do artigo 4. o , 
n. o 1, alínea a) do Regulamento (CEE) do Conselho n. o 
2913/92, de 10 de Outubro de 1992, devem ser interpre
tados no sentido de que abrangem tanto mercadorias fisica
mente existentes como mercadorias fisicamente inexistentes? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour de 
cassation (França) em 29 de Junho de 2009 — DHL 

Express France SAS/Chronopost SA 

(Processo C-235/09) 

(2009/C 205/46) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour de cassation 

Partes no processo principal 

Recorrente: DHL Express France SAS 

Recorrida: Chronopost SA 

Questões prejudiciais 

1) O artigo 98. o do Regulamento n. o 40/94, de 20 de Dezem
bro de 1993 ( 1 ) deve ser interpretado no sentido de que a 
proibição proferida por um tribunal da marca comunitária 
produz efeitos imediatos em todo o território da Comuni
dade? 

2) Em caso de resposta negativa, o tribunal tem o direito de 
estender expressamente essa proibição ao território de ou
tros Estados nos quais os factos de contrafacção são come
tidos ou ameaçam ser cometidos? 

3) Em qualquer caso, as medidas coercivas que o tribunal, em 
aplicação da sua legislação nacional, aditou à proibição que 
profere são aplicáveis no território dos Estados-Membros 
nos quais essa proibição produz efeito?
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